
ⓒ

Câmara Municipal de Jaguariúna
SECjiETARIA

Processo N'=.!)©Q, Exercício de: JOQ3

Encaminhado à C

Presidên

Re

ASSUNTO

Nome

. wCB

:sM 'h

AP ROVADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções

em S

AUTUACAO

Aos diasdomês de20 nestacidadedeJaguariúna,
na Secretaria da Câmara Municipal. autuo o processo acima referido Cama adiante se vê
Do que paraconstar, faço este termo.
Eu, , Secretário, a subscrevi



Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

.OTETO DE DECRET- '2023

Dispõe sobre concessão de
títulode"Cidadã
laauariunense". a Sra .Ana /buh
Cola homo Árias.

A Câmara hlunicipal de Jaguariúna aprova

Art. I' - É conferido a llustdssima Senhora .4.nzz Pau.h Cb/abo.no A7'as o título de
;C:d«dãjag-«dunense'

Art. 2' - A honrada de que Eaz menção este Decreto Legislativo, será entregue ao estimado
Senhora .4.na Pau/2 (;0/2bo.no .z4..f:Üs em sessão solene ou em data festiva a ser
oportunamente convocada pela Presidência

Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo onerarão
dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Mutü.cipal. l
Art. 4' - Este Decreto Legislativo entrará em vigor: na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrád.o.

Gabinete do Vereador, 23 de maio de 2023

:EADOR ROMILSON SILVO
Presidente
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Câmara Municipal de Jaj
Estado de São Paulo

TUSTiricATIVA "'''"'&
Ana Pauta Colaboro Árias

Nascida na cidade de São Paulo em 28/07/1981 c residente em Campinas desde 1999

Concluiu no de 2003 o bacharelado em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de

Campinas -- PUC-Campinas.

Em 2004 exerceu advocacia privada.

A.provada nos concursos de Advogado da Caixa Económica Federal, Procuradoria Federal

e Advocacia da União nos anos de 2004, 2005 e 2006

Analista Processual e Assessora Jurídica da Procurador
2005.

Analista Processual da Procuradoria da República de R-ibeirão Preto de janeiro a agosto de

2006.

Juíza de Direito Substituta da 54 Circunscrição Judiciária de São

fevereiro de 2009 aquando em diversas Comarcas do Estado.

Juíza de Direito da 2' Vara da Comarca de Jaguatiúna dc fevereiro de 2009 até o presente

momento.

alembro da Coordcnadoda da Infância e Juvenmde do Tribunal dc Justiça dc São Paulc

desde janeiro de 2013

Geral da República no ano de1]

Paulo de agosto de 2016 a11

2

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

ASSESSORA PARIA\).TENTAR DlZLN-IA P/\Z



Câmara Municit)al de Jaguariúna /
Estado de São Paulo \i⑤

Prometo de Decreto Legislativo n' 052 de 2023

PARECER CONTUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE
CON'STITUICÃO. TUSTICA E REDACÂO: ORCAMENTO. FINANCAS E
CONTABILIDADE E DE SAÚDE, EDUCACÂO. CULTURA.
ASSISTÊNCIA SOCIAL. LAZER E TURISMO AO PROMETO DE
DECRETO LEGISLATIVO N' 052 de 2023.

Autoria: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA

Relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES WALTER LUAS TOZZI DE
CAMARGO, ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO e JOSÉ AI..AERCIO DE
TOLEDO LIMO JUNIOR

Parecer: FAVORÁVEL

[)e iniciativa do nobre Vereador Romi]son Nascimento Sirva, o Prometo de

Decreto Legislativo n' 052 de 2023, dispõe sobre a concessão de título "Cidadã

Jaguariunensc" a senhora Àna Pauta Colabono Árias

O Prometo vem acompanhado de ampla lusdficativa sobre a wda, dedicação

e como-ibuicão pinta a cidade de Jaguadúna da homenageada

\ prestação dc homenagens e concessão de hotitarias é prática corrente nos

Nlunlcípios, justamente com o intuito de prcsdgtar pessoas que tenham conuibuído dc

algum modo para o desenvolvimento local ou para n bem-estar coletivo

Honaenageia-se, assim, nào só pessoas vivas, como pessoas lá falecidas, estas

brindados, muitas \-czes, com o nome de ruas, edifícios e praças públicas. Não pestana



H..
⑤Câmara Municipal de Jaauariúna

Estado de São Paulo

Prometo de Decreto Legislativo n' 052 de 2023

dúvidas, portanto, de que se bata de matéria de interesse local, inserindo-sc na esferít

de competência típica do fvlunicípio (Art. 30, 1, da CF/88) e Lei Orgânica (Art. 17,

xm)

O Regimento Interno da Câmara Nlunicipalde Jaguariúna também dispõe

sobre a proposição de competência privativa dítCâmara (Art. 201).

Cabe ainda tessalrat que a votação para concessão dc honrada exige a

votação de maioria quali6lcada de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara (Art. 50),

bcm como será realizada por meio de processo de votação secreta (Art. 243).

Portanto, entende-se que por merecimento, a hornenagcada acima descrita

está apta a recebem }l concessão de título "Cidadã Jaguariunense", razão pela qual o

parecer ao Ptojeto de Decreto Legislativo n' 052 dc 2023 é favorável

Favorávelé o parecer

Câmara Municipal de Jaguariúna, 15 de junho de 2023

Pela Comissão Permanente de Consl

VEjiEADOR WAL'

atiça e Redução:

IDE CAMARGO
tor



⑤:(:arma MwiçipaLçhJaguariúna
Estado de São Pauta

Projeto de Decreto Legislativo n' 052.Jcle 2023

VEREADOR ERIVüLTON MARCOS PROÊNCIO
Vice-Presidente

IU--. -L.... .,J

VEREADOR RODRIGO REIS DESOUZA
Secretário

Pela Comissão Permanente de Orçamento, Finanças

VEREADOR

ybilidade:

AFONS
P

LTON MARCOS PROÊNCIO

T";:'7''
relator

OR FRANCISCO DE SOU
Secretário

Pela Comissão Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo

SÉ MUNIZ

VEREADOR JOSÉ
#'

6 DE TOLEDC
R rs.

LIMA JUNIOR

CAMARGO

...-' ''"=

VEREADOR W,



DECRETO LEGISLATIVO N.o 469
(Autoria: Vereador Romilson Silva -- Uniio Brasil)

DjsD6e sobre conQessao de Titulo de.:'Cidadi
Jaauariunense" a Sra. Ana Paula Colobono
Arias

VEREADOR ROMILSON SILVA, Presidente da Cimara Municipalde
JaguariOna, Estado de Sio Paulo, etc.

FASO SABER que a Cimara Municipalaprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo - E conferido a llustrissima Senhora Ana Paula Colobono

Arias o Titulo de "Cidadi Jaguariunense '
Art. 2o - A honraria de que faz mengao este Decreto Legislativo sera

entregue a estimada Senhora Ana Paula Colobono Arias em solenidade especial, ou data
festiva a ser oportunamente convocada pda Presid6ncia

Art. 3' - As despesas oriundas da execugao deste Decreto

Legislative onerario dotag6es orgamentarias especificas consignadas a Cimara Municipal

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicagao

Presid6ncia da Cimara Municipal de JaguariOna, 21 de junho de
2023

\£EREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de
Avisos da Portaria da Cimara Municipal
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Cg,mara Municipal de JaguariQna
Estado de Sio Paulo

DECRETO LEGISLATIVO N.o 469
(Autoria: Vereador Romilson Silva - Uniio Brasil)

DisD6e sobre concessio delitulo de "Cidadi
Jaquariunense::.a .SraAna .Colobono
Arias

VEREADOR ROMILSON SILVA, Presidente da Cimara Municipalde
JaguariOna, Estado de Sio Paulo, etc

FASO SABER que a Cimara Municipalaprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo - Ei conferido a llustrissima Senhora Ana Paula Colobono

Arias o Titulo de "Cidadi Jaguariunense '

Art. 2' - A honraria de que faz mengao este Decreto Legislative seri

entregue a estimada Senhora Ana Paula Colobono Arias em solenidade especial, ou data

festiva a ser oportunamente convocada pda Presid6ncia

Art. 3' - As despesas oriundas da execuQao deste Decreto
Legislativo onerario dota96es orgamentarias especificas consignadas a Cimara Municipal

Art. 4' - Este Decreto Legislative entra em vigor na data de sua
publicagao.

Presid6ncia da Cimara Municipal de JaguariOna, 21 de junho de
2023

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data. no Quadro de

Avisos da Portaria da Cimara Municipal.
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